
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 24/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001770/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Considerando que a Rua Vargas Pereira da Costa nas proximidades do número 39 no
Bairro São Judas Tadeu é uma rua  extensa com grande parte em linha reta o que faz com que
veículos circulem por ela em alta velocidade .Considerando, finalmente, que não respeitam o limite de
velocidade o que coloca em risco a vida de pedestres ao circularem pela rua.

Requeremos, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua Excelência a Sra. Prefeita
Municipal solicitando providências no sentido de que seja colocado na rua acima citada um redutor de
velocidade para que assim sendo os veículos sejam "obrigados" a circular em menor velocidade.

Palácio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2025.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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